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PORTARIA IPSL Nº 001/2024  

NOMEIA FISCAL DE CONTRATO.  

A PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO MUNICÍPIO DE SANTA LEOPOLDINA, ESTADO DO 
ESPÍRITO SANTO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES CONTIDAS NA LEI MUNICIPAL Nº 1424/2012, C/C 
DECRETO MUNICIPAL Nº 358/2020.  

CONSIDERANDO o disposto na Instrução Normativa SCL nº 001/2015 do Sistema de Licitações, 
Compras e Contratos, a qual dispõe sobre os procedimentos e normas para a celebração e 
acompanhamento da execução de contratos, aditivos e instrumentos congêneres no Poder Executivo 
Municipal, e no art. 117 da Lei Federal nº 14.133/21 – Nova Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos.  

CONSIDERANDO a indicação de Servidor no Processo Administrativo nº 2922/2023.  

RESOLVE:  

Art. 1º Nomear como fiscal de Contrato o servidor abaixo discriminado, constitui objeto do presente 
instrumento, à PRESATÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS PARA  SERVIÇOS VOLTADOS À 
ELABORAÇÃO DE DIAGNÓSTICOS DE NATUREZA ECONÔMICA, FINANCEIRA E ATUARIAL E À 
PROPOSIÇÃO DE MEDIDAS VIÁVEIS PARA GARANTIR A PRESERVAÇÃO DO EQUILÍBRIO FINANCEIRO 
E ATUARIAL DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE SANTA LEOPOLDINA, prazo de vigência do presente 
instrumento será de 15 (quinze) meses, contados a partir da sua publicação ou até a última instância 
do processo. 
 
Servidor indicado: CAMILLA CELESTRINO GASPERAZZO           Matrícula: 020274 
 
 
Art. 2º Ao Fiscal do Contrato, ora nomeado, garantida pela administração as condições para o 
desempenho do encargo, com a devida observância do disposto na Lei Federal nº 14.133/21 e na 
Instrução Normativa SCL nº 001/2015, sem prejuízo de outros atos normativos pertinentes, caberá, 
ainda, no que for compatível com a ata em execução: 
 
I – Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato sob sua responsabilidade e emitir respectivos 
relatórios; 
II – Propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando necessário;  
III – Controlar o prazo de vigência do Contrato sob sua responsabilidade;  
IV – Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, em ordem cronológica, cuidando para 
que o valor do Contrato não seja ultrapassado;  
V – Comunicar formalmente à unidade competente, após contatos prévios com a compromitente, as 
irregularidades cometidas passíveis de penalidade;  
VI – Solicitar, à unidade competente, esclarecimentos acerca do Contrato sob sua responsabilidade;  


